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SOCIEDADE EDUCACIONAL SEVEN 

FACULDADE EVANGÉLICA DO MEIO NORTE - FAEME 

EDITAL DO CONCURSO VESTIBULAR DE VERÃO 2020.2 

 

1. NORMATIVA ACADÊMICA SELEÇÃO DO CURSO DE ENFERMAGEM, 

TECNÓLOGO EM PROCESSOS GERENCIAIS E PEDAGOGIA 

A Sociedade Educacional Seven, por meio da Faculdade do Meio Norte 

do Maranhão – FAEME, apresenta a normativa acadêmica para informar que no 

período de 01 de junho de 2020 à 23 de julho de 2020, estarão abertas as 

inscrições para Vestibular de verão 2020.2 para os seguintes cursos: Graduação 

em Enfermagem, Tecnologia em Processos Gerenciais e Licenciatura em 

Pedagogia. 

Poderão se inscrever portadores de Diploma do Ensino Médio ou 

equivalente, reconhecidos conforme orientações da Secretaria Estadual de 

Educação. 

O Vestibular será realizado em uma única fase, com a finalidade de 

selecionar e classificar os candidatos para ingresso em vagas nos cursos acima 

citados. 

2. DA SELEÇÃO, VAGAS, INSCRIÇÕES HORÁRIOS E CRONOGRAMA DO 

SELETIVO  

2.1 DA SELEÇÃO 

2.1.1 A seleção se dará por meio de prova contendo 05 questões de 

conhecimentos gerais e 05 questões de língua Portuguesa, mais a redação que 

valerá 10,0; 

2.1.2 Cada questão valerá 1,0 ponto sendo necessário no mínimo 60% de 

acerto; 

2.1.3 Serão aprovados os candidatos com nota superior a 6,0; 

2.1.4 Sendo as vagas preenchidas pelos candidatos que obtiverem o maior 

número de acertos; 
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2.1.5 Será usado como critério de desempate o maior número de acertos nas 

questões de Língua Portuguesa; 

2.1.6 A lista de suplentes será divulgada e os candidatos suplentes serão 

chamados conforme disponibilidade de vagas. 

 

2.2  DAS VAGAS  

2.2.1 Serão ofertadas 50 vagas para o período noturno para os cursos de 

enfermagem e tecnólogo em processos gerenciais e 50 vagas para os curso de 

pedagogia na modalidade de encontros quinzenais.  

2.3 DAS INSCRIÇÕES 

2.3.1 As inscrições serão realizadas via internet, através do endereço eletrônico 

https://www.faeme.edu.br/, no período de 01 de junho de 2020 à 23 de julho de 

2020, ou na sede da faculdade SEVEN/FAEM das 8h às 12h, pelo candidato ou 

seu representante no seguinte endereço: Rua Nova, n.º429, Centro. CEP. 

65.415-000, Coroatá - MA. 

2.3.2 Para efetuar a inscrição via internet, o candidato deverá preencher, 

corretamente, a Ficha de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 

https://www.faeme.edu.br/, com todos os dados solicitados; confirmar inscrição; 

imprimir o comprovante e o boleto para pagamento da taxa de inscrição, 

devendo efetuar o pagamento até 48h após a data de encerramento das 

inscrições, ou seja, dia 23 de julho de 2020. 

2.3.3 De acordo com a legislação vigente, os candidatos ao Concurso 

Vestibular que tiverem realizado estudos no exterior deverão apresentar a 

declaração de equivalência de estudos, mediante decisão do Conselho Estadual 

de Educação competente, para efeito de ser suprida a prova de conclusão do 

Ensino Médio. Esta equivalência deverá ser comprovada, impreterivelmente, até́ 

o momento da matrícula, sob pena de perda da vaga. 

2.3.4 A inscrição é realizada de forma online pelo próprio candidato ou na sede 

da faculdade SEVEN/FAEME, sendo de sua responsabilidade todas as 

informações fornecidas e digitadas no formulário, desde dados pessoais, 

escolha do curso, língua estrangeira e modalidade que concorrerá.  

https://www.faeme.edu.br/
https://www.faeme.edu.br/
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2.3.5 Devido a determinação expressa na Portaria no 391, de 07 de fevereiro 

de 2002, do Ministério da Educação, somente serão aceitas inscrições de 

candidatos que que possuam o Certificado de Conclusão deste nível de ensino 

pela via regular ou da suplência, devendo o candidato se responsabilizar pelas 

informações fornecidas na Ficha de Inscrição. 

2.3.6 Classificados em todas as chamadas previstas, as vagas poderão ser 

oferecidas para os candidatos suplentes. 

 

2.4  DA PROVA 

2.4.1 A prova será realizada no endereço eletrônico https://www.faeme.edu.br/ 

ou na sede da faculdade SEVEN/FAEME localizada na rua Nova, nº429 – Centro 

– Coroatá-MA. 

2.4.2 A data da Prova do vestibular tradicional será dia 26 de julho de 2020, 

com início às 8h e término às 12h. 

2.4.3 O candidato deverá apresentar no dia de realização da prova, o 

comprovante de inscrição e um dos seguintes documentos: Cédula de 

Identidade (RG), Carteira de Habilitação (CNH) ou Registro de Estrangeiros 

(RNE) original com foto recente. 

2.4.4 O candidato deve trazer lápis preto, borracha, caneta esferográfica azul 

ou preta para o preenchimento de respostas.  A prova entregue ao candidato 

não será substituída em nenhuma hipótese. 

2.4.5 A prova será elaborada a partir dos conteúdos da base nacional comum 

do Ensino Médio e levará em conta conteúdo da língua Portuguesa e 

Conhecimentos Gerais. Terá como objetivo avaliar:  

 Domínio da norma culta da Língua Portuguesa;  

 Conhecimentos gerais e de atualidades;  

 Capacidade de exibir pensamento crítico;  

 Capacidade de selecionar, organizar, relacionar, sintetizar e interpretar 

dados. 

3. DO RESULTADO 

3.1 O resultado do Concurso Vestibular será divulgado no endereço eletrônico 

https://www.faeme.edu.br/ e na sede da IES em até 24 (vinte e quatro) horas, 

https://www.faeme.edu.br/
https://www.faeme.edu.br/
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após a realização da prova e a lista dos aprovados será fixada na 

SEVEN/FAEME no mesmo dia por meio de Lista de convocação para matricula. 

4. DA MATRÍCULA 

4.1 As matrículas deverão ser feitas, pessoalmente, na Secretaria da Faculdade 

SEVEN/FAEME no período de 29 de julho de 2020 à 07 de agosto do mesmo 

ano. 

4.2 De acordo com a legislação vigente, é condição indispensável para a 

matrícula a apresentação de documentos que comprovem a conclusão do 

Ensino Médio, anulando-se a classificação dos candidatos que não o fizerem.  A 

lista de documentos para matrícula são: 

 Certificado ou declaração do Ensino Médio; 

 Histórico escolar do Ensino Médio; 

 Certidão de nascimento ou casamento; 

 Cópias do RG e CPF; 

 Duas fotos 3x4; 

5. PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS  

Ao efetuar a sua inscrição, o portador de necessidades especiais que necessitar 

de atendimento específico deverá informar o tipo de necessidade especial no 

espaço determinado na Ficha de Inscrição. Posteriormente deverá entrar em 

contato com a Secretaria para que sejam tomadas as devidas providências.  

6. DISPOSIÇÃO GERAIS  

6.1 A faculdade SEVEN/FAEME localizada na rua Nova, nº429 – Centro – 

Coroatá-MA. 

6.2 O candidato poderá ser excluído do Processo Seletivo de que trata este 

Edital ou do curso, a qualquer momento, caso seja comprovada falsidade 

ideológica, informação ou documentação falsa ou a utilização de qualquer meio 

ilícito durante o Processo Seletivo. 

6.3 A faculdade SEVEN/FAEME publicará avisos oficiais e instruções 

normativas, sempre que considerar necessário. 
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6.4 As datas previstas neste Edital poderão ser prorrogadas ou alteradas, por 

decisão da faculdade SEVEN/FAEME em caso de agravamento da pandemia 

provocada pelo covid-19. 

6.5 A faculdade SEVEN/FAEME poderá anular qualquer questão, sempre que 

julgar necessário, e a pontuação correspondente será concedida a todos os 

candidatos. 

6.6 A faculdade SEVEN/FAEME não se responsabilizará por objetos ou 

materiais esquecidos pelos candidatos, nos locais de prova. 

6.7 Os casos omissos serão resolvidos pela CPV. 

 

 

Edson Vieira Lima 
Diretor Geral 

Portaria:002/2020 


